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Oficio n®411/2025 — GABINETE DO PREFEITO 1° de deZembro de 2025.

Exmo. Sr.

Vereador JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE
Presidente da Camara Municipal de Belém

e demais llustres Vereadores

Assunto: Veto Integral ao Projeto de Lei n® 114/2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de me dirigir a V. Exa. e aos demais integrantes desse
Egrégio Poder Legislativo, para comunicar que decidi vetar, na integra, com
fundamento nas disposigoes do art. 78, § 1° c/c art. 94, VI, ambos da Lei Orgénica
do Municipio de Belém - LOMB, o Projeto de Lei n° 114, de 29 de outubro de
2025, de autoria do Vereador Marcos Xavier, que “Dispée sobre o
reconhecimento das maes de criangas com diabetes como mées atipicas,
para fins de politicas publicas de apoio, acolhimento e assisténcia, e da

outras providéncias”.

Encaminho, nos termos do Veto n° 11/2025, a copia anexa para

apreciagéo desse Egrégio Poder Legislativo.
Cordialmente.
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VETO N° 11/2025

Ao Excelentissimo Senhor

Vereador JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE
Presidente da Camara Municipal de Belém

e demais llustres Vereadores

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de me dirigir aos dignos integrantes desse Egrégio Poder
Legislativo para, para comunicar que decidi vetar, na integra, com fundamento nas
disposigdes dos arts. 78, §1°, e 94, inc. VI, da Lei Organica do Municipio de Belém,
o Projeto de Lei n° 114, de 29 de outubro de 2025, de autoria do Vereador Marcos
Xavier, que “Dispde sobre o reconhecimento das maes de criangas com
diabetes como mdes atipicas, para fins de politicas publicas de apoio,

acolhimento e assisténcia, e da outras providéncias”.

A priori, conforme relatdrio técnico da Secretaria Municipal de Saude de
Belém — SESMA, o Ministério da Saude define que Pessoa com Deficiéncia (PCD),
“s80 pessoas com impedimento de médio e longo prazo de natureza fisica, mental,
intelectual e sensorial, o que, em interagdo com uma ou mais barreiras, pode
obstruir sua participagéo plena efetiva na sociedade em igualdade de condigoes
com as demais pessoas’. Ainda, a Lei 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusado)
define deficiéncia como “resultado da interagéo entre impedimentos, que sao
condicdes presentes nas fungdes e estruturas do corpo e barreiras que podem ser

urbanisticas, arquiteténicas, transportes comunicagao e informagao”.

Além disso, anteriormente houve a propositura do Projeto de Lei n°

2687/2022 de autoria da Deputada Federal Flavia Morais que visava equiparar
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diabéticos a classificacdo de Pessoas com Deficiéncia (PCD), porém foi vetado

pelo Presidente da Republica, uma vez que diabetes tipo 1 € uma alterag&o cronica
de um o6rgédo do corpo humano, mas ndo impede que usuarios diabéticos,

mantendo o controle da doenca, realize suas atividades de vida diaria, laborais ou
lazer.

Dessa forma, o Ministério da salde define que a Diabetes tipo 1 (mais
comum em criancas e adolescentes) se caracteriza por ser uma doenga cronica,
que causa destruicdo das células do pancreas que produzem insulina. Por nao
possuir cura, seu tratamento inclui aplicagéo de injec&o de insulinas, essas que
podem ser recebidas gratuitamente nas Unidades Basicas de Satde (UBS) e todas
as orientacdes de uso. Além disso, ressalto que o Municipio de Belém também

disponibiliza, nas unidades de salde, fitas/tiras para monitoramento de glicose.

Assim sendo, constatada a incongruéncia da proposicéo legislativa com
as diretrizes e definicdes estabelecidas na legislagéo nacional e a falta de amparo
técnico para a equiparagédo proposta, lango méao da prerrogativa do art. 78, §1°, da
Lei Organica Municipal, e da competéncia outorgada a minha pessoa pelo art. 94,
inc. VI, do mesmo diploma legal, para vetar in totum o Projeto de Lein® 114, de 29
de outubro de 2025.

Na certeza, pois, de poder contar com o apoio de Vv. Exas. quanto a
manutenc&o dos vetos ora por mim apostos, aproveito a oportunidade para renovar

protestos de elevada consideragéo e distinguido apreco.
Cordialmente,

Palacio Anténio Lemos, 1° de dezembro de 2025.
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